
FATO RELEVANTE 

TECNOSOLO ENGENHARIA S.A. 

(Companhia Aberta em Recuperação Judicial) 

CNPJ/MF n 33.111.246/0001-90 

NIRE3330015364-1 

A TECNOSOLO ENGENHARIA S/A comunica ao Mercado e aos seus acionistas que o 
Conselho de Administração da Sociedade, em reunião realizada em 05/11/2015, decidiu 
submeter à futura Assembléia Geral Extraordinária cujo edital de convocação será 
publicado até 04 de Abril de 2016 com assembleia prevista para 20 de abril de 2016, a fins 
de deliberar sobre o grupamento das ações, nominativas escriturais, sem valor nominal, 
representativas do Capital Social. O fator de grupamento ainda está sendo estudado pela 
Companhia, e será divulgado no Edital de Convocação da AGE. Tal grupamento cumprirá o 
disposto no Artigo 12 da Lei no 6.404/76 e normas da CVM e da BOVESPA. 

De acordo com o disposto na Instrução CVM nº 358/2002, que trata do grupamento de ações 
como um FATO RELEVANTE seguem, em linhas gerais, as características desta operação 
de grupamento de ações: 

I. Objetivo: 

Ajustar o valor unitário de cotação das ações a um patamar mais adequado do ponto de vista 
mercadológico, além de cumprir as normas da BOVESPA que determinam as cotações 
unitárias das ações, em valor superior a R$ 1,00. Vale ressaltar que em mercados relevantes 
no mundo, reguladores e autorreguladores estabelecem regras para manter a cotação das 
ações acima de determinado valor de modo a evitar que oscilações irrisórias – em centavos 
– representem percentuais elevados podendo gerar operações meramente especulativas.  

II. Ajuste das Posições pelos Acionistas – Frações de Ações 

Uma vez aprovado o grupamento de ações de emissão da Companhia pela Assembléia 
Geral Extraordinária e seu fator de grupamento, o acionista controlador doará direta ou 
indiretamente, as frações de ações necessárias para que cada acionista da Companhia receba 
a fração necessária para garantir a titularidade do próximo número inteiro de ações após a 
aplicação do fator de grupamento aprovado. O grupamento será refletido nas negociações 
da BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, a partir do dia 
seguinte à sua aprovação na AGE. 

Dessa forma, a Companhia divulgará, em 04/04/2016, o Edital de Convocação da referida 
AGE, apresentando a PROPOSTA DE ADMINISTRAÇÃO, contendo as informações 
acerca do fator de grupamento, o tratamento a ser dispensado às frações de ações resultantes 
deste, e composição do Capital Social após o grupamento, a ser submetido à aprovação da 
AGE, agendada para 20/04/2016.  

Com este procedimento, será ratificado todo o processo pretendido, mediante a doação de 
frações de ações por parte do acionista controlador, a fim de completar números inteiros aos 
acionistas que no ato do grupamento possuírem quantidades totais de ações com frações.  



Fica, portanto, assim definido o Cronograma de grupamento das ações da Tecnosolo: 

Data Evento 

05/11/2015 Reunião do Conselho de Administração para formalização da 

necessidade do grupamento das ações emitidas pela Companhia, em 

cumprimento ao disposto no Ofício nº 3164/2015-SAE e definição do 

seu Cronograma 

06/11/2015 Publicação do Fato Relevante divulgando procedimentos e cronograma 

para o grupamento 

30/03/2016 Reunião do Conselho de Administração para elaboração da proposta da 

administração de definição do fator de grupamento e de composição do 

Capital Social 

04/04/2016 Divulgação do Edital de Convocação  

20/04/2016 -Realização da AGE para deliberação sobre o grupamento das ações 

emitidas pela Companhia; 

-Divulgação das deliberações da Assembléia até às 18:30 hs. Como o 

tratamento adotado será o de doação de frações, tal divulgação será 

efetuada através do envio da Ata da Assembléia ou do sumário das 

decisões.   

21/04/2016 As ações emitidas pela Companhia passarão a ser negociadas a partir 

desta data na forma grupada. 

IV . Escriturador 

Comunicamos, outrossim, que a Companhia estruturou internamente o Setor de 

Escrituração de suas Ações com atendimento aos acionistas, através dos telefones (21) 

3513.9928 e (21) 98202.8302 na Sede da própria Companhia. 

Celina Martins– Diretora de Relações com Investidores 

Tecnosolo Engenharia SA – em recuperação judicial 

Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2015. 


